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Maria Helena da Luz; Cristiane do Nascimento Vicente; Elaine 
Aparecida Marinho; Eliana Iara de Aro; Sidneia Santana Pedro-
so; Andreia dos Santos; Leiliane Bernardo; Luciana Aparecida 
dos Santos; Veridiane Aparecida de Paiva; Karina Albino dos 
Santos; Dourizete Matos da Vitoria Vieira; Maria do Carmo dos 
Santos Oliveira; Bruno Roberto Camargo Vital; Rozangela Garcia 
de Oliveira; Wadson Batista Lima Coitinho Copeiro Vicente 
Cesario Seabra Junior; Lucas Santos da Mota; Elaine Patricia de 
Oliveira do Prado; Silvania Maria Pozza Goncalves; Celia Regina 
Barbosa da Silva; Patricia Barros; Tatiane Aparecida Bernardes; 
Tatiana Gomes Lima Copeiro Hospitalar Sthefany Goncalves de 
Oliveira Batista; Elaine Cristina de Oliveira Cozinheiro Marina 
das Dores Teixeira dos Santos; Amantina Karley da Silva; Monica 
Regina Alves Medeiro; Gilcelia Araujo dos Santos; Adalto Izidoro 
da Silva; Sonia Paula Jacomassi Lima; Maria Aparecida Viana 
Salomao; Sandra Regina Bernardes da Costa Enfermeiro Ieda 
Gabriela Bernardo do Nascimento; Leandro Nicioli Mariotti 
Sales; Mariana de Jesus Meszaros; Eliane Alves Soares; Thais 
Rodrigues Paiva Farmacêutico Michele Goncalves Coimbra Físi-
co Médico Bruna Biazotto Fisioterapeuta Vania Giacomini Car-
rara; Ana Paula Gaban Malheiro; Keiti Passoni de Souza Instru-
mentador Cirúrgico Marta Regina Pigato Instrutor de Lingua-
gem e Sinais Luciana Aguera Rosa Jardineiro Maria Iraci de 
Souza; Wilson Francisco de Barros Médico Claudio Renato 
Cunha Freire Médico Alergologista Karine di Latella Boufleur 
Médico Anestesiologista Joao Ricardo Floresi Médico Anestesio-
logista Ou Anest Arnaldo Jose de Morais; Fernando Eduardo 
Feres Junqueira; Valter Montandon Ramos; Ademilton Jose Rosa 
e Silva; Alessandra de Carvalho Laudissi; Crysthian Kennedy de 
Miranda; Mateus Ocanha Jorge; Elba Assima Requiao Sarkis; 
Roberta Araujo de Castro; Roberta Machado; Renan Oliveira 
Andreollo Médico Cardiologista Nathalia dos Reis de Moraes; 
Rodrigo Abbud Attux Médico Cirurgião Geral Bruno de Paula e 
Silva Felici de Souza; Klevin Araujo Canuto de Souza Granado; 
Iuri Pedreira Filardi Alves Médico Cirurgião Geral Ou Médico 
Thiago Jordao Almeida Prado Mattosinho; Lilian Vital Pinheiro 
Médico Cirurgião Pediátrico Sarah Crestian Cunha Médico 
Cirurgião Vascular Alex Aparecido Cantador; Diogo Takemoto; 
Marina Helena Fernandes de Aguiar Alioti; Martin Andreas Gei-
ger; Flavio Augusto Gemignani; Paulo Roberto Pereira Zampoli; 
Victor Casimiro D Incao Sanchez Médico Cirurgião Vascular 
Planto Martin Andreas Geiger Médico Coloproctologista Rober-
to Carlos Guandalini Junior Médico da Família e Comunidade 
Rachel Esteves Soeiro Médico Dermatologista Jose Ricardo 
Casarin Costa; Juliana Faleiros Garcia; Juliana Faleiros Garcia 
Médico do Trabalho Camila Debora Galvao Vallesquino Médico 
Emergencista Plantonista Ana Flavia Bernardes de Sousa; Ricar-
do Siufi Magalhaes; Mario de Figueiredo Neto; Marcelo Gustavo 
Lopes; Marina Zaponi Melek; Danilo da Silva Stamponi; Andre 
Silva Battagin Médico Endocrinologista Maria Geralda Apareci-
da Farah Osorio Médico Gastroenterologista Marcello Imbrizi 
Rabello Médico Hematologista Claudio Renato Cunha Freire 
Médico Intensivista Paula de Faria Vidale Médico Nefrologista 
Carla Feitosa do Valle Médico Neonatologista Ou Médico Erica 
Vilaca Carmona; Fernanda Aparecida Machado Furtado; Paula 
Almeida Cavalcanti Castro Médico Neurocirurgião Ou Médico 
Sergio Luis Lacerda Mendonca de Barros; Victor Leal de Vascon-
celos Médico Neurologista Danilo dos Santos Silva; Luana Karla 
Braz Fonseca Dantas; Sinval Leite Carrijo Filho Médico Oftalmo-
logista Alexandre Brito Cosimo; Ana Claudia Viana Wanzeler; 
Maria Eugenia Petean Pozzebon de Lima; Natalia Belo Rodri-
gues; Patricia Bezerra de Menezes Botelho; Rodrigo Lourenco 
Cardeal da Costa; Tiago Ortiz de Oliveira; Camila Caldas Vaz de 
Lima; Matheus Ivan Schmitz Vieira; Patricia Bezerra de Menezes 
Botelho; Raphael Furlan Lenci Médico Ortopedista de Mão Jonh 
Cordolino Lima Neto Médico Otorrinolaringologista Saturnino 
Diogo Valim Junior Médico Otorrinolaringologista Pl Guilherme 
Vianna Coelho Médico Ou Médico Plantonista (Cl Bruna Cristi-
na M Tavares de Oliveira; Lisley Vieira Generoso Januario; 
Mariane Candido de Lima Martins; Nayana Fonseca Vaz; Ricar-
do Siufi Magalhaes; Somnia Marlene Cadogan Piraggini; Celi 
Derewlany Muniz; Claudio Roberto Scolari Pilon Filho; Marina 
Costa Paschoalini; Talita Magalhaes Sansoni; Carlos Eduardo 
Bellato Mendes Filho; Luciana dos Santos Soares; Lenise Valler 
Médico Pediatra Intensivista Ou Allan Sencovici Bernardes 
Angelin Médico Pediatra Ou Médico Pediat Marina Pavan Giatti 
Gomes Médico Psiquiatra Osmar Henrique Della Torre Médico 
Radiologista Carla Andries Cres Lyrio; Sergio Henrique da Rocha 
e Silva; Tiago dos Santos Ferreira; Tiago Lins de Carvalho; Rachid 
Marwan Pinheiro Sousa Médico Reumatologista Silvia Uyeda 
Aivazoglou Médico Ultrassonografista Beatriz Anadao de Barros 
Médico Urologista Francisco Millanao Drugowick; Rafael Mam-
prin Stopiglia; Wilmar Azal Neto; Edilson Fernando C dos Santos 
Silva; Edilson Fernando C dos Santos Silva; Luis Francisco Barbe-
ro Gabriotti Motorista Sidnei Martins de Souza; Wilson Wander-
ley Kamozaki Perez Oficial de Manutenção Mauricio Rogerio 
Gobato Pintor Nivaldo Alves Nogueira Programador de Siste-
mas Igor Eduardo Ferreira Ximenes Programador de Sistemas 
de Infor Daiane Alves dos Santos; Matheus Marsura Bernardo 
Recepcionista Bruna Bonin Rotta; Cleiton Cristiano Barbosa; 
Fernanda Aparecida Moreira Garcia; Carla Andrea Vitti Gobette; 
Adriana Xavier Selvati; Elaine Cardial Mendes Ganeo; Morley de 
Fatima Pereira de Oliveira; Sueli Cavalcante Lira; Iraci Pereira da 
Silva Repositor Antonio Luiz Rufino Servente de Pedreiro Cirzo 
da Silva Técnico de Alimentos Ana Laura Ramos Romano Técni-
co de Enfermagem Elizandra Alves Rodrigues; Juliana Silva de 
Faria; Renata de Cassia Jonior dos Santos; Roberta Garcia Celes-
tino; Sueli Pires da Silva Muniz; Patricia Paula de Castro; Vivian 
Camargo Garcia Correa; Michelle Fernanda da Silva Batista; 
Rafaela Custodio Duarte; Tauara de Freitas Pantel; Cintia Maria-
na da Silva; Thais Helena Binato; Marjory Eduarda Albuquerque 
F Moraca Técnico de Laboratório Maria Carmen Goncalves 
Lopes Fernandes; Silvia do Carmo Trevine Técnico Em Eletrônica 
Monica Izidia da Silva; Roan Oliveira Arraes; Kenedy da Costa 
Alves Jardim Técnico Em Eletrônica Júnior Kelly Cristina Pereira 
de Mattos; Rogerio Sadachiro Nakatubo Técnico Em Imobiliza-
ção Ortopédi Celso Lopes da Silva Técnico Em Informática Alci-
des Goldoni Junior; Allan Lucena da Silva; Wellinton Cardoso 
Teodoro Técnico Em Mecatrônica Henrique Assis da Silva Técni-
co Em Nutrição Elisangela Ferreira de Lima; Daniele Oliveira da 
Silva; Heloisa Helena de Queiroz Técnico Em Química Victor 
Augusto Licio Garcia Vilela Técnico Em Radiologia Alan Marcel 
de Carvalho; Cleide Soares da Rocha; Gilson Caineli da Silva 
Vigia Patrimonial Alex de Castro Xavier Nunes; Marcos Luiz 
Tuckumantel; Denis Esteves Correa; Mario Luis Cardoso de Oli-
veira; Paulo Benedito Elidio Carmo; Flavio Bernardes Capucini; 
Laudemir Cordeiro de Lima; Maisa Carla Bonfim; Celso Apareci-
do Domingos; Douglas Godoy Pinheiro; Thales Morais Pancieri; 
Fabio Messias da Silva; Marcos Ferreira Fukuyama; Marco Anto-
nio Silvestre; Marcos Paulo Faustino Vigia Universitário I Gabriel 
Augusto Garcia; Vagnilson dos Santos Neves; Romilson Silva de 
Oliveira; Simone Augusto Maciel; Cristiano Aparecido Pires; Jose 
Roberto Aparecido Batista; Cesar Goncalves da Silva; Marilurdes 
Henrique da Costa; Adriana Aparecida da Costa Paes; Ernani 
Vera Cruz; Gilberto de Souza Dias; Antonio Vicente Filho; Naiara 
Fabiane da Silva; Darci Damiao Alves; Helio dos Santos; Paulo 
Sergio da Costa Buffa; Jefferson Balduino; Marcos Antonio 
Abreu Neri; Everaldo do Nascimento; Geraldo Majela Lopes da 
Silva; Sandro da Silva Pinto; Marcelo Fernando Moreira. ASSUN-
TO: Admissão de Pessoal: Concursos/Processos Seletivos: 
163/2014, 246/2014, 274/2014, 298/2014, 306/2014, 307/2014, 
320/2014, 5/2015, 9/2015, 17/2015, 22/2015, 39/2015, 
45/2015, 46/2015, 68/2015, 70/2015, 97/2015, 99/2015, 
101/2015, 105/2015, 112/2015, 113/2015, 114/2015, 115/2015, 
116/2015, 117/2015, 118/2015, 120/2015, 121/2015, 122/2015, 
123/2015, 125/2015, 129/2015, 130/2015, 132/2015, 133/2015, 
135/2015, 138/2015, 139/2015, 141/2015, 145/2015, 147/2015, 
150/2015, 151/2015, 152/2015, 153/2015, 154/2015, 155/2015, 
156/2015, 157/2015, 158/2015, 159/2015, 161/2015, 163/2015, 

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC- TC-019549.989.19-2. INTERESSADOS: Uni-
versidade de São Paulo - USP. Reitor Atual: Vahan Agopyan. Res-
ponsável pela concessão: Antonio Carlos Hernandes (Vice-Reitor 
à época). Aposentado: Racine Tadeu Araujo Prado. Advogados: 
Salvador Ferreira da Silva (OAB/SP 84.997) / Giselda Freiria 
Presotto (OAB/SP 161.603) / Hamilton de Castro Teixeira Silva 
(OAB/SP 161.750) / Ana Maria Cancoro Kammerer (OAB/SP 
172.376) / Mauricio Montane Comin (OAB/SP 199.219) / Adria-
na Fumie Aoki (OAB/SP 235.935) / Yeun Soo Cheon (OAB/SP 
236.245) / Mariana Casagrande Tavoloni de Almeida (OAB/SP 
246.765) / Omar Hong Koh (OAB/SP 259.733) / Adriana Fragalle 
Moreira (OAB/SP 290.141) / Daniel Kawano Matsumoto (OAB/
SP 311.829) / Rafael Seco Saravalli (OAB/SP 318.478) / Thiago 
Aroxa de Castro Campos (OAB/SP 336.153). ASSUNTO: Aposen-
tadoria. Sentença: Julgo legal, a partir de 1º de agosto de 2019, 
o ato de aposentadoria de Racine Tadeu Araujo Prado, determi-
nando o respectivo registro, bem como de suas alterações.

Publique-se.

 SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
VALDENIR ANTONIO POLIZELI.
O processo referido ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópias, independentemente de requerimen-
to, no Cartório.

PROCESSO: 00023858.989.19-7. INTERESSADOS: INSTI-
TUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTA-
DUAL – IAMSPE. SERVIDORES ADMITIDOS: Médico I (Urgência 
e Emergência) Karina Pina Abreu Técnico de Enfermagem 
Edna Monica Bispo do Vale; Daniel Castro dos Anjos; Solange 
de Souza Santos; Priscila Vanessa da Silva Moraes; Walber 
Eugenio Kill; Lucimar Josefa de Jesus Silva; Deyse Firmino de 
Almeida; Raquel Maria da Silva Soares; Gilsilene Ferreira Cota; 
Lucilene Maria da Silva; Debora Reis Orphao Teixeira; Dario 
Rodrigo dos Santos Barbosa; Andre Andrade de Souza; Joelma 
Silva Neto; Rosana Maria da Silva; Sandra Regina de Souza; 
Ana Luiza Wilken; Lucineia Nunes Maia dos Santos; Marilda 
das Dores Barbosa Rodrigues; Jessica Andrade da Silva; Renato 
Gouveia Maciel; Rosana Vitalina Silva Souza; Sandra Eli da 
Silva; Vania Carvalho do Carmo; Noelma Chaves Evangelista; 
Silvana Maria da Rosa; Wellington Alves Lulho; Maria Cleudiane 
Cruz; Landoaldo Marques de Sousa Junior; Nanci de Lourdes 
Egidio; Rejane Almeida Caraibas Wenceslau; Valeria Cristina 
Marques de Souza; Jeferson Lopes Machado; Karina Celia da 
Cruz; Sandra Regina Lopes Silveira; Irene de Fatima Machado 
Penha; Valdira Rodrigues Alves; Vilma da Conceicao Silva de 
Lima Rocha; Giseli de Souza; Eloual Candida dos Anjos; Silvana 
Macedo; Antonia Lucineide Goncalves do Vale; Alessandra Lima 
Ferreira Pinho; Thais Silva da Fonseca; Tania Sueli Pipino Muniz; 
Maria Marlene Terceiro de Oliveira; Celia Marques Gasparini; 
Juliana Cristina Machado; Clarice da Silva Sereno; Maria Rodri-
gues de Sousa; Elaine Cristina de Lima; Maria das Gracas de 
Souza Silva; Jessica Novaes de Oliveira Silva; Isabelle Caroline 
Siqueira Damous; Diogo dos Santos; Bruna de Carvalho Costa; 
Zilda Maria de Oliveira Paula; Andreia de Oliveira Damasceno 
Santos; Claudia Danielle de Oliveira. ASSUNTO: ADMISSÃO DE 
PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO (EDITAIS 91/2013 e 229/2013). 
EXERCÍCIO: 2015. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO PRINCI-
PAL: 4627.989.14-8.

Vistos.
Em exame, atos de admissão pessoal, levados a efeito no 

âmbito do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual – IAMSPE, no exercício de 2015, mediante concurso 
público (editais 91/2013 e 229/2013).

A matéria foi examinada pela DF-2.4, nos termos das 
Instruções e Ordem de Serviço em vigor no âmbito deste E. 
Tribunal de Contas. No relatório elaborado, manifesta-se pela 
legalidade das admissões e propõe o registro dos atos (Plani-
lhas SISCAA e relatório juntados no Evento 9).

A douta PFE também se pronuncia pela legalidade das 
admissões e propõe o registro dos atos (Evento 12).

O MPC certifica que o processo não foi selecionado nos ter-
mos do art. 1º, §5º, do Ato Normativo n. 6/2014-PGC, publicado 
no DOE de 08/02/2014 (Evento 14).

É o relatório.
Decido.
À vista dos elementos que instruem os autos, acolho os 

pronunciamentos da Equipe de Fiscalização e da douta PFE, 
julgo legais as admissões em exame e determino o registro dos 
atos especificados nas planilhas juntadas no Evento 9.

Publique-se.
Ao Cartório para as providências de sua alçada, aí incluída 

a remessa do processo à DSF-II.1, após o trânsito em julgado da 
decisão, para o devido registro.

Exauridas as providências pertinentes ao caso, autorizo 
desde já o arquivamento do processo. 

PROCESSO: 00014712.989.18-5. INTERESSADOS: FUNDA-
CAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP – FUNCAMP. ADVO-
GADO: MAXIMILIAN KOBERLE (OAB/SP 178.635). SERVIDORES 
ADMITIDOS: Ajudante de Cozinha Daiane Andreza de Abreu; 
Elzamar Ribeiro; Maria Jose de Jesus Almeida Analista de Siste-
mas Júnior Caian Benedicto Analista Executivo Yu Pin Fang 
Assistente Administrativo Guilherme Brandini Johnston; Johinis-
lan Prates Rodrigues; Alexsandra Mayara Amicucci Casado 
Assistente de Suporte de Informática Sonia Aparecida de Mora-
es Peron Oliveira Auxiliar Administrativo Donizetti Toledo Eliel; 
Samara Bomfim de Souza; Caroline Beatriz Alves Auxiliar de 
Cozinha Gabriela de Oliveira Morais Auxiliar de Enfermagem 
Osmar Caldas Junior; Consuelo Bezerra da Silva; Josiane Maria 
da Silva; Miriam Faleiros dos Santos; Neisa Ayaco Hoda; Vilma 
Aparecida Teodoro Pafaro; Aurileia Rodrigues Veras; Anameris 
dos Santos; Francesly Conchete de Souza Cruz; Marcos Roberto 
Moraes Silva; Terezinha de Fatima dos Santos; Helena Celia Gar-
cia de Aguiar; Kely Silva Santa Rosa Souza; Eder Sanches; Silva-
nei Rodrigues de Souza Pereira; Caroline Melhado Guilherme; 
Dauane Fatima da Silva de Deus; Silvia de Oliveira Mattos Alves; 
Silvia Rodrigues de Almeida; Tania Regina dos Santos Regiani; 
Fernanda Picelli Guastale; Osana Valdenebro Borges; Graciele 
Regina da Silva Pingerno; Edivane Silva de Sales; Cleide de Fati-
ma Teixeira; Roseli Ferreira Barbosa; Marta Cristina Teixeira; 
Maria Madalena da Silva Nunes; Danielle Regina Bertipaglia 
Trevizam; Rosimeire Santos; Ana Lidia Marques Izidoro Lemes; 
Marcilene Garcia Silva da Costa; Vanessa Aparecida Picioli Oli-
veira; Maria Cicera Fernando Salvador Braga; Gedeao Anselmo 
de Moura; Marileide Aragao Palma; Jonatas Ezequiel Afonso de 
Melo; Silvana Cristina Prado Auxiliar de Lavanderia Margarete 
Ribeiro Clementino; Laisla Fernanda Rogato; Elizangela Graziele 
Pereira; Amaury Alencar Silva; Luiz Fernando de Carvalho Rosa 
Auxiliar de Limpeza Leonice Francisco da Silva; Regiane Apareci-
da Guerreiro; Sonia Pereira da Silva; Luciana de Souza; Silvia 
Parra Martins Santana; Edite Rodrigues; Silvia Pedrina Grella; 
Angela Maria Guerino; Lucivania Pereira de Santana; Valdilene 
Vieira dos Santos Giribelo; Carmem Silvia Graciani; Valdelice 
Alves de Souza; Nilza Maria Pereira de Souza; Terezinha Borro 
Ribeiro; Flavia Lopes Aragao; Rosemary Aparecida Schmidt Felix; 
Marcela Marques das Neves; Silvana Rodrigues Feitosa da Silva; 
Delvany dos Santos; Maria Luiza Lauriano; Honaria Rodrigues 
Nogueira; Teresa Felix da Silva de Sousa; Leticia Aparecida 
Pereira; Maria Aparecida da Silva Oliveira; Cleide Maria da Silva 
Costa; Cristiane Rodrigues Dourado; Ilza Carmen Saldanha Nas-
cimento; Andreza de Souza Galdino; Alessandra Pezzo Marin da 
Costa; Priscila Lemes dos Santos Auxiliar de Manutenção Jose 
Eldo Farias Auxiliar de Serviços Gerais Cristina Helena Ribas; 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 21 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-008225.989.19-3 (ref. TC-004172.989.16-2)
Município: Engenheiro Coelho.
Prefeito(s): Pedro Franco de Oliveira.
Exercício: 2016.
Requerente(s): Pedro Franco de Oliveira – Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 27-11-18, publicado no D.O.E. 29-01-19.
Advogado(s): Amaro Franco Neto (OAB/SP nº 267.987).
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS DE PREFEITURA. 

DÉFICIS DOS RESULTADOS FISCAIS. POSSIBILIDADE DE AFASTAR 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS RELATIVOS A CONVÊ-
NIOS CUJA RECEITA NÃO FOI TRANSFERIDA. PRECEDENTES. 
INADIMPLÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS 
AO INSS. CONHECIDO E IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto da 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins 
Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor 
Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, preliminar-
mente conheceu do Pedido de Reexame interposto pelo Prefeito 
Municipal de Engenheiro Coelho e, quanto ao mérito, negou-lhe 
provimento, afastando, das razões de decidir, a questão afeta 
aos resultados fiscais, ficando mantidas demais recomendações 
e determinações já consignadas na decisão de 1º grau.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 21 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-021804.989.18-4 (ref. TC-004099.989.16-2)
Município: Sebastianópolis do Sul.
Prefeito(s): Waldomiro Meneguini.
Exercício: 2016.
Requerente(s): Waldomiro Meneguini – Prefeito à época.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 21-08-18, publicado no D.O.E. 21-09-18.
Advogado(s): Fábio Roberto Borsato (OAB/SP nº 239.037), 

Angelo Aparecido Biazi (OAB/SP nº 95.422), Eberton Guimarães 
Dias (OAB/SP nº 312.829) e Evandro Luiz Fraga (OAB/SP nº 
132.113).

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Contas Municipais. Parecer prévio favorável. PEDIDO DE 

REEXAME. Afastada a falha relativa ao pagamento dos Agentes 
Políticos. Excetuada a formação de autos apartados para análi-
se dessa matéria. PROVIMENTO PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em Sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto da Con-
selheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos 
Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Subs-
tituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente 
conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe 
provimento parcial, mantendo o parecer favorável à aprovação 
das contas com as recomendações e determinações antes emi-
tidas, excetuando a determinação para a formação de autos/
autos próprios à análise do pagamento dos Agentes Políticos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 21 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora
TC-024419.989.18-1 (ref. TC-004046.989.16-6)
Município: Ribeira.
Prefeito(s): Jonas Dias Batista.
Exercício: 2016.
Requerente(s): Jonas Dias Batista – Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 28-08-18, publicado no D.O.E. 12-10-18.
Advogado(s): Danillo Antonio de Camargo Nitrini (OAB/SP 

nº 254.974), Geovana Patrícia Cesar Borges Nunes (OAB/SP nº 
265.545) e outros.

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
EMENTA: Contas Municipais. Rejeição em Primeira Instân-

cia. Desequilíbrio fiscal marcado por falhas de planejamento, 
pela manutenção da situação financeira negativa e pela falta 
de liquidez ao pagamento de dívida de curto prazo. PEDIDO DE 
REEXAME. Alegação de crise financeira não obsta a Adminis-
tração à adoção do necessário contingencimento de despesas, 
pela limitação da emissão de empenho e desembolso finan-
ceiro; manutenção de saldo financeiro negativo superior a 30 
dias, mesmo ante a exclusão dos restos a pagar prescritos/não 
processados. CONHECIDO. IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em Sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto da Con-
selheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos 
Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Subs-
tituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente 
conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, negou-
-lhe provimento, mantendo o Parecer Desfavorável à aprovação 
das contas, reforçando as advertências e recomendações antes 
lançadas.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 21 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares a 
concorrência, o contrato, a execução contratual e o termo de 
rescisão, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93, bem como aplicou multa ao 
responsável, Alfredo Luiz Buso, no valor de 200 UFESPs, nos 
termos do artigo 104, inciso II, da mencionada Lei. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 29-09-17.

Advogado(s): Marcia Aparecida Schunck (OAB/SP n° 
88.216), Eduardo Piesczynski Junior (OAB/SP n° 69.958), Fre-
derico Augusto Sossai Pereira (OAB/SP n° 352.178), Douglas 
Eduardo Prado (OAB/SP nº 123.760), Daiane Oliveira Pimenta 
Bahia do Bonfim (OAB/SP nº 333.252) e outros.

Acompanha(m): Expediente(s): TC-016251/026/15.
EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. QUALIFICAÇÃO TÉC-

NICA. DEFICIÊNCIA NO PLANEJAMENTO E NA FISCALIZAÇÃO. 
CONHECIDOS. IMPROVIDOS.

1 – O quantitativo exigido para a comprovação de exe-
cução prévia do serviço “execução de estaca pré-moldada ou 
superior, com carga maior ou igual a 20 tf – 720 ml”, para 
efeito de qualificação técnica, excedeu os limites estabelecidos 
na Súmula nº 24 e infringiu o artigo 30, §1º, I, da Lei Federal nº 
8666/93, sendo inclusive um dos motivos que levou à inabilita-
ção de licitantes.

2 - Exigência de atestados acompanhados de Certidões de 
Acervo Técnico – CATs para fins de comprovação de capacidade 
operacional, em contrariedade ao entendimento pacífico da 
Casa.

3 - Inexistência de licença ambiental à época da contrata-
ção, o que constitui falha no planejamento e inobservância aos 
artigos 12, VII, da Lei Federal nº 8666/93 e 10 da Lei Federal nº 
6938/81.

4 - Imperfeição no planejamento da Contratante, eviden-
ciada pela instauração de certame antes da publicação da 
Declaração de Utilidade Pública da área de terreno necessária à 
construção da unidade escolar.

5 – Deficiência da fiscalização sobre o andamento dos 
trabalhos por parte do Contratante.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em Sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto 
da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem 
como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e 
do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 
na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, pre-
liminarmente, conhecer dos Recursos Ordinários e, quanto ao 
mérito, negar-lhes provimento, para o fim de manter, na íntegra, 
o Acórdão hostilizado.

Fica autorizada aos interessados vista e extração de cópias 
dos autos, no Cartório da Conselheira Relatora, observadas as 
cautelas legais.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. Represen-
tante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 21 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora

 ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 ACÓRDÃO
RECURSO ORDINÁRIO
TC-018750.989.19-6 (ref. TC-006066.989.18-7)
Recorrente: Prefeitura Municipal de Cerquilho.
Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura 

Municipal de Cerquilho, no exercício de 2016.
Responsável: Antonio Del Ben Junior (Prefeito à época).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-

tença publicada no D.O.E. de 19-07-19, que julgou ilegais os 
atos de admissão, negando-lhes registro, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93.

Advogado: Anderson Aparecido Rodrigues (OAB/SP n° 
271.104).

Fiscalização atual: UR-9 - DSF-II.
EMENTA: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. PREFEITURA 

MUNICIPAL. CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO DE 
DOCENTES QUE EXTRAPOLAM A QUANTIDADE DE CARGOS 
EFETIVOS OCUPADOS. PROCEDIMENTO ROTINEIRO. EXCEPCIO-
NALIDADE NÃO CARACTERIZADA. PROCESSO SELETIVO SUBJE-
TIVO. RECURSO ORDINÁRIO. DESPROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDA a E. 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
sessão de 15 de outubro de 2019, pelo voto dos Conselheiros 
Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, preliminarmente, 
conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, ante o 
exposto no voto do Relator, juntado aos autos, negar-lhe provi-
mento, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 25 de outubro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

 PARECERES

 PARECERES DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 P A R E C E R E S
TC-001036.989.19-2 (ref. TC-004405.989.16-1)
Município: Ribeirão Preto.
Prefeito(s): Darcy da Silva Vera, Mário Vieira Sampaio Filho 

e Gláucia Berenice Santos Silva.
Exercício: 2016.
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 25-09-18, publicado no D.O.E. 07-11-18.
Advogado(s): Alexsandro Fonseca Ferreira (OAB/SP nº 

174.487), Marcelo Tarlá Lorenzi (OAB/SP nº 187.844), Wagner 
Marcelo Sarti (OAB/SP nº 21.107), Eduardo Roberto Salomão 
Giampietro (OAB/SP 246.151) e Angelo Roberto Pessini Junior 
(OAB/SP 151.965).

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
EMENTA: “Contas Municipais. Primeira Instância: Gestão 

marcada pelo desequilíbrio fiscal, consoante déficits da execu-
ção orçamentário/financeira, incapacidade para pagamento dos 
compromissos de curto prazo, atrasos nos recolhimentos dos 
encargos sociais e descumprimento do art. 59 da Lei 4320/64; 
bem como, inobservância da regra destacada no artigo 42 da 
LRF. PEDIDO DE REEXAME. Falhas não afastadas. CONHECIDO. 
NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em Sessão de 6 de novembro de 2019, pelo voto da Con-
selheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos 
Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Subs-
tituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente 
conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, negou-
-lhe provimento, mantendo o Parecer Desfavorável à aprovação 
das contas do município de Ribeirão Preto, exercício de 2016.

Vencido o Conselheiro Dimas Ramalho quanto à questão 
do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 às 02:23:54.
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